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17. 

pelo Governo Federal, encontrando-se atualmente na área de atuação do Ministério 
da Integração Nacional, através do Departamento Financeiro e de Recuperação de 
Projetos (DFRP). Tem por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico da 

na própria região, visando diminuir as diferenças sócio-econômicas existentes entre a 
Amazônia e as demais regiões do país.

operacionalização do FINAM. As regras nesse Decreto-Lei foram alteradas ao longo 
do tempo e, atualmente, estão vigentes as novas condições operacionais dos Fundos 

Com a edição da Portaria Interministerial de nº 158/2008, dos Ministérios da Fazenda 

Durante este semestre não houve repasse de recursos por parte do Tesouro Nacional. 
Com o ingresso de outras fontes de recursos, como amortização de debêntures, venda 

encontrava registrado no ativo, na rubrica de Rendas a Receber (R$20.521 em 2011), 
referente a taxa de administração devida pelo FINAM.

Criado pela Medida Provisória n° 2.157-5/2001, o FDA, alterado pela Lei Complementar 

da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), de investimentos 
em infra-estrutura e serviços públicos e em empreendimentos produtivos com grande 
capacidade germinativa de negócios e de atividades produtivas. Através do Decreto n° 

c) Outras despesas administrativas

d) Despesas tributárias

b) Despesas de pessoal

2012 2011

Honorários
Benefícios
Encargos sociais
Proventos
Treinamento
Remuneração de estagiários
TOTAL

1.875

172.819
2.177

152.107

2012 2011

ISS
COFINS
PIS/PASEP
Demais tributos
TOTAL

1.108
32.685 30.374

2012 2011

Água, energia e gás
Aluguéis
Processamento de dados
Despesas de comunicações
Manutenção e conservação de bens
Despesas de material
Serviços de terceiros
Vigilância e segurança

Despesas de promoções e relações públicas
Despesas de propaganda e publicidade

Despesas de serviços técnicos especializados
Despesa de transporte
Despesas de viagens
Despesas de depreciação
Despesas de amortização
Demais despesas administrativas
TOTAL 

15.260

678

7.716

1.675

112.466

6.556

2.261

-
2.621

108.769

d) Créditos tributários não ativados 
O Banco possui créditos tributários não ativados de Imposto de Renda e Contribuição Social 

no Estudo Técnico como critério para ativação.

negativa de contribuição social.

e) Outras receitas e despesas operacionais 
   Outras receitas operacionais

Outras despesas operacionais

a) Receitas de prestação de serviços

2012 2011

Rendas administração de fundos e programas
FNO
FINAM
FDA
Demais rendas

Rendas de tarifas bancárias
Pessoa física
Pessoa jurídica

Rendas de outros serviços
Tarifas de operações de crédito
Demais rendas
TOTAL

216.396

39.451
12.107

7.021
-

7.021
262.868

188.182

-

27.311

17.020
8.359
1.015

223.852

2012 2011

  Del credere – FNO
  Demais rendas operacionais
     Recuperações de operações do FNO
     Receita de variação de taxas do FMM
     Receita de variação de taxa de câmbio
     Recuperação de encargos e despesas
     Imposto de Renda
     Rendas sobre depósito compulsório
     Demais receitas
TOTAL

667
2.555

198.853

2.600
-

162.360

2012 2011

  Despesas de provisão – FNO
  Atualização de benefícios pós-emprego
  Apuração de responsabilidade
  Despesas de fundos de investimento
  Despesas de variação de taxa de câmbio
  Passivos judiciais e legais 

  Despesas pós-emprego – assistidos
  Despesas pós-emprego – auxílio saúde
  Despesa com agravamento de operações
  Demais despesas operacionais
TOTAL

56.776

6.727

135.309

1.787

7.576

192.940

Como administrador e operador do FNO, o Banco registra as seguintes receitas e 
despesas:

dias. Este procedimento está de acordo com o determinado pelos Ministérios da Integração 
Nacional e da Fazenda, editado através da Portaria Interministerial n° 11/2005. 
As recuperações de operações de crédito na forma de renegociação e recebimentos à vista, 

operações de crédito rural, no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (Pronaf). Por meio da implementação da resolução gerou o estorno de provisão na 
ordem de R$28.851 (em 2011 não houve).

do Fundo de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT) vinculado ao Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE) e tem como foco a geração de emprego e renda.

Os recursos do FAT são alocados por meio dos depósitos especiais conforme dispõe a 

Especiais com Remuneração”, do grupamento de “Depósitos a Prazo”, remunerados, 
enquanto disponíveis, pela taxa média SELIC e, quando aplicados, pela TJLP, durante 

exigida mensalmente.

demonstrado a seguir:

2012 2011

Taxa de administração(1)

Del-credere(2) 
Recuperação de operações
Remuneração do disponível
Desp. provisão (risco compartilhado)(5) (56.776)

5º desse Decreto, o pagamento da taxa de administração do mês de referência é efetuado no 1º dia útil do mês seguinte à 

operações baixadas com base na Portaria Interministerial MF/MI n° 11/2005;

e de Desenvolvimento”; e

Taxa Reembolsos Saldos Reembolsos Saldos

Aplicado
PROGER  urbano
PRONAF
Disponível
PROGER  urbano
PRONAF
Principal
PROGER  urbano
PRONAF
TOTAL

TJLP
-
-

TMS
-
-
-
-
-
-

846

11
158

3.276

4.280

29.566
-
-

1.538
-
-
-
-
-

31.104

820

25
164

10
3.081

262
4.065

28.694
-
-

2.948
-
-
-
-
-

31.642

2012 2011


